
, ~ Companhia Port of' R io G1·ande do S<!l ú obrigada a ter um 
r epresentante no Brazil com plenos e illimitado;; poderes lJttra 
tr<J.tat' e definitivamente rQsolver a~ questões que se stl.~cital'om, 
qtj.m• com o Gttvorno, quer com l)arttcular es, poaenJo ser dem~n­

d;a,do e recebee citaç.'to inicial pela co:npanhia. 

li 

Todos os actos q ne pmtic::tr uo Brazil tkttão sujeitos un icac 
meu tê ás respectivas leis e r<3gulamento.3 c á j urisdic·;ão de seus 
ti-i'burra,e,· j'aJic ia~·ios ou <J.dm it listr:.ti vos, sem que, e_;n tempo 
aJ'g'llH.l, possa a referid<t companhia reclamar qualquer excepção, 
~M!OO.t ~PIA se.u.~ e.ll.~t.U:tos., CtJji!S !:Uspesiçõe~t não poderão servir de 
b;.tsc para q;lt~lq;~~~;:· r~ma.ção coacel,'aente á execução. das olwa;s 
ou serviçJs a quo. el!f:l~ se referem. 

UL 

fica uepcnd:eute. dO a.utOl'iZttção do Govemo qu.alquer alter :lção 
f!/-ke ;,\-. com.p:i.nhin, tenh;t de far,er nos r !)specti vos estatutos. 
· ::;c:r-l)le-á ca$Sa'Ja a. a.utul'izaç>.ão para. funccionar na Republica 

si in l'r'ingir cst:t clausula . 

l \ ' 

Fi ·~:J. cnteoditlo que ::t n.ut01·iza.•;ão ,, uad;L som prejuiw do prin­
cipio uc achar-se a companhi a. sujeita it.s dispJsi ções do direito na­
cion :~.l que reg .jm as sociedades anonymas . 

v 
A i nfracção de qualquer U.n.s cl:wsuhts par~L <t qual não esteja 

CQimlÜJJ;Ldlt, pena especial será punida. com :1 multa de 1:000$ a 
5;-00.08: e, uo caso de reincidcncia, pela. cassaçfío da autol'ização 
conccdid<t pelo decreto em vietudc do qual haix<tm a.~ presentes 
clausuln.s. • 

H.io de Janei r o, 12 de dezem iJr a de l 907 . 

.lfi.g t~el. Ca.lúwn d n Pin e rlltile·ida. 

Eu. :j.btdx..o as~ igtw.do, tmd.netor puhlico e ,interprete commcr­
ci <tl .iul'amentauo da praç,t do Ri o · de hnciro, po t· nomn,ação da 
Met•it issilll\t Junttt Commercial d:1 Capital Federa l: 

CC.l'tifico pelo presente que m :} foi aprescnta.do um documento 
cscl'ipto no idioma iflgle;~ , afim do o traduzir pa.ra. o vernacnlo, o 
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que assim cumpri em razão do meu oflicio e cuja traducção é a 
seguinte: 

TRADUC<,:ÃO 

Estado do Maine-Certificado de organização, emendado, da «Port 
of Rio Grande do Sub 

Os abaixo assignados, funccionarios do uma corporação orga,­
nizada em Portland, no Estado do Maine, em uma assembléa dos 
signatarios dos termos ([e contracto, para esse fim convoc;tda e 
realizada devid.amontc no escript.orio da. The Co1-po1·ation Trust 
Company, na cidade de Porthtnd., aos 23 de novembro de !906, pelo 
presente certificam o seguinte : 

Primeiro : O nome da allndida. companhia é : 

«Port of Rio Grande do Sul» 

(PORTO DO IUO GRA:\'DE DO SUL) 

Segundo : Os fins da alludicla cornpanhh são : 
a) Comprar on aclqnirir por ontra. forma a conces,ão dada, pela 

Re1mblicn dos Estetdos Unidos do Brazil a Elmer Lawrence Cor­
thell, pelo decreto n. 5.079, da.tado do 18 ele abril do 1906 e pu­
blicado em D de setembro de lOOG, e o contmcto a elle ligado 
o cumprir os toi·mos e assumir as obrigaçõe.; da a!ludida concessão 
o contracto o construir, montar, manter e opor~cr as obrn.s ao 
mo.smo referentes na nl!w.licla concessão o contracto. 

lo) Construir, adquil'ii', possuir, ma.ntor, O})erar o explorar o 
negocio de proprioiarios do armazens, molhe;, cloc[k', bacias, depo­
sito,,, portos, c!Jrcts do portos e c:111aes inclusivo todos os pertences, 
accessm·ios o app !.l'elho.s nocos:'arios e uteis li;;ado:> aos mesmos; 

c) Explorar o negocio de proprif;tnrios rle navios, constrnctores 
de JUTios, arnndon~s, eilgonheiro8, dragaclores, clono3 de re!Joca­
dol·es, tra.pic:hJil'os. donos de depositol'i, commissarios, negoci::mtes 
clB ca1·viio e qn:wsquri' outros noé·ocios qne possam conveniente o 
provoit·Jsamonte s?r explorados emliga<]:lo com qualq uor dos acima 
mo :10ionados ; 

cl) Explorar o nO/Ocio de companhia ele In;, oloctrica, calor o 
energia em todo., os seu,; ramos e em geral pro-rm', comprar; ar­
rendar ou adqairir pm• outra J'o1·ma e construir, montar, levantai>, 
estabelecer, opentl', m:mter e explorar toda.s ns obrMl, estações, 
machinas, installa.ções de machin1s, cabos, fios, obras, linhas, gera­
dores, accnmuln.clo!'cs, la.mpadas, medidores, transformadores e ap­
parolhos nocossarios o ligados á. geraç·ão,accnmulação, distribuição, 
tran::;missão, supprimento, uso e emprego de eloct.l'icidade e gerar, 
accumu!a1' o clistl'ibuil' electricidade par::t o supprimonto . de luz, 
calor o força motriz, por meio ele olectridado e para fins industriae:> 
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ou outroH e ornprellonder o fazer contractos c accôrdos para a illu­
minação do cidades, villas, ru<J,s, cnsas e outros locaes e supprir 
lnz electric(l,, c~llor c força motriz p;],ra quaosquer fins publicas 011 

privados; 
f!) consituir, aüquirir, pos;;nir, manter linllas telographicas ou 

teloplwuicas o oun·os meios llo commullicaçi\o, ligados aos traba­
lho~ o propriccLLdos da companhüt; 

f) constl'HÍl', a.dqnit·ir, po:osuir, m~mtor o operar tubos pneu­
maticos e outl'cs a.pparelhos p~tra transmissão o entrega do malas 
do cJrresp.md:·ncict, embrulhos e outros artigos; 

g) consÜ'1Ül', a,dquirir, pos:<IIÜ', manter o operar installa­
ções frigorilk0.s o oxplül'<tl' o negocio elo proprietarios das 
mesmas; 

h) explorar o ue,;.Jcio de comp<lllhia, do ga,z em todos os seus 
ramos c aproveitar e negociar em todos os productos accessorios 
re~ultantes do fabrico do gaz ; 

i) construir, adquirir e manto'' c operar hoteis, depositas e 
outras cas:1s de toda sorte ; 

j) oxplora,r o negocio de macleims em todos os seus ramos e o 
de fabricantes o negociantes de madeü·a em tôros, madeira em 
geral e de todos os artigos em cujo fabrico entrar como elemento a 
madeira, negocia,r tambem em toda sorte de productos naturaes c 
productos accossorios da madeim; 

71) desenvolver, adquirir por anendamento, compra ou por 
outra fôrm<t, força a vapor, pneumatica, hydraulica ou outra 
qualquer c usar, vender, arrendar ou dispor de qualquer outra 
fôrma da mesma fol'ça pa1•a. fins de illuminação, ealor ou 
energia; . 

l) adquirir, po;;suir, desenvolver, melhorar, operar, gerir, 
vender, troc[tl', arrendar ou negocütr por outra qualquer fôrma 
em propriedades minemes, do asphalto, do oleo, mattas, pl[tn­
tações e propriedades ruraeJ o bens moveis c immoveis de 
toda sorte ; 

m) cxplomr qtmlquer outro negocio do fabrica ou outro que 
á companhia po.<sa parecer susceptível ele ser explorado do modo 
conveniente, em ligação com os negocios supra especific[tdos 
ou que possam ser tendentes a augmentar o valor ou tornar 
utilizaveis quaesquer propried<tdes ou direitos da companhia o em 
geral fazer todas e quaesquer cousa~ que sejam incidentes ou 
conducentes á obtenção doa fins acima enumerados ; 

n) adquirir c emprehender toda ou parto dos negocios, bens 
e l'esponsabilidartes de qualquer pessoa ou compa,nhia que explorar 
qualquer negocio que esta comprmhia esteja antorizada a explorar 
ou que possmt bens convenientes aos fins da companhia; 

o) entrar em sociedade ou em a,rranjo para partilhar lucros 
união do intnrosses, cooperação, risco conjunto, concessão reei: 
proca ou outra com qualquer companhia ou pessoa quo explore 
ou esteja explorando ou em vias de explorar qualquer neo·ocio 
ou tran>etcção que a, companhiü, está autorizada a explomr, ou 
entrar em qualquer negocio on tmnsacção susceptivel de ser 
conduzida. du modo"' beneficiar a, companhia; 
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p) opportunamente requerer, comprar ou adquirir por ces~ão , 

t ransfer encia ou por outr<t fôrma e exercer, explorar e bene­
ficiar de qualquer disposição de lei, ordem, mandado, potler, 
autorização, licença, concessão, direito ou privilegio quo qualquer 
governo ou autoridades supremas, municipaes ou locae3, ou 
qualquer corporação ou instituição publica tenha autorização de 
decretar, passar ou conceder e pagar, auxiliar e contribuir para 
levár t aes favores a effeito e appropriar-se de quaesquer títulos, 
acções e activos da companhia para fazer os gasto> e pagar as 
custas e outras despezas quaesquer, a isso referentes; 

q) requerer, comprar ou adquirir por qualquer outra fôrma 
patentes, dir.:ütos de invenção, concessões, licenças, arrendamentos, 
concessões e outros direitos semelhantes conferindo qua lquer direito 
êxclusivo ou não, ou direito limitado dG fazer uso de qualquer se­
gredo ou outra informação referente a uma invenção que possa 
parecer susceptível de ser usada par,t qualquer dos fins da com­
panhia ou cuja :1equisição possa parecer de proveito para. esta 
companhia e usar, exercer, desenvolver ou conceder licenças a isso 
referentes ou do qualquer ontrn. H:írma , toruar utci s os bons, di­
reitos, interesses ou informaçí'ies obtidos por e;sa f.-irma; 

1') servir-se ele quaosqucr fLUlÜOs da companhia pctra. comprar 
ou adquirir de qualquer outca, fôrma ereccbel' e conservar acçõcs, 
títulos ou quaescgwr ou &ro,; titulo < garantidos de unu ontra com­
panhia ou corporação e }H'Jmuve1· qu;tlquor companhüt cujos fios 
sejam no todo ou em parte similares aos rlesta comp ~nhia ou que 
explorar negocio susceptivel de ser e'plorado do modo a benelicial' a 
<Jsta companhia, e emr1u<mto possuir taes t itulas exm·cer toJos os 
direitos e poderes de propric rh:tde do.; mes ,nos, ineht>iYe o,; de 
voto; 

s) promover qualc1u.er Gompanhia ou co ~11panh i t:~, ·: Jl'1 l'tl, o fim de 
n.dquirir todos ou parw do;; l.Jo:1s c respons<tbiliü 1des da eompanhia 
ou pa.ra qual•Iuer outro fim que pos~a J.li1l' i?cor t·)n tlont; a beneficiar 
;~companhia e vender, arrcnt!n.r ou uispor üe oJÚl'il. qua,Iquer fôr­
ma dos bens e emprezn.s th companhh on de qul1lqucr parte do~ 
mesmos pelo preço que a, cumpa.nhb entcnüce e, Q>peciél.lmente, 
contra acções, debenttwes, titulo.; ou li tu los go,r ~. 11tillos rle outr(l, com­
panhia c1ualquer; 

t) obter o registro e r ecoahecimentJ da. c:)mpa.nli ht em qual­
quer paiz estrangeii·o e tlesign'tl' possoa.s tws.c>es pa.izes, IHt confor­
mida.de elas !ois que o regem-p::tt'a. represen t~n· c.sta companhia 
e acceitar cita.ções paea. ou por parte desb eom~;mulli :.t em qua.lquer 
:processo ou acçno ; 

tt ) fazer fusão com qualqnor ouGr:.t companhia r:ujos fins sejam 
no todo ou em parte similares aos dcst:1. cJmpanhia,; 

1l) vender, arrendar ou de qua.!q1tet' outra fó rma. dispor de 
todo ou parte dos activos, bens o emJH'ez:ts ô.a conip~tnhia pelo 
preço o nos termos e condiçõJ:J <JlW a. directorin da e<Jmpanhia,, á 
sua inteira discrição, julgar conveniente e, es;1ecialmonto, me-

. diante acçõe.>, dcbentto·es, títulos ou tituhs g,trantid ;s tb quétl•Iuer 
outra companhia. cujos fin~ sej:1m em to lo •J U em p:tl'!;e semolha,ntos 
í\Of:! desta companhia; 
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(te) pratiear iodos ou qualquer dos actos "'cima no Estado de 
Mu,:ine ou em qu<t1C1uer outro :togar como principaes ou co,mo 
a.gen.tes o procuradores; 

, .(:c) o negocio ou fim da companhia (o, opportunamonte, prati­
.ca.r qualquer um 0~1 mais do.,; acto,3 c consa> C"[UC a(tni se aeham 
declara.dos, podendo tratar dü seu~ negocios em 1:mizos -estt·angeiros 
e ter ·um ou mais oseríptorios c c.-;eripturar seus livros fóra do, 
EstGLdo de Maine, salvo dispoúção, em eontra.rio, da lei; 

{.y) adeantar dinheiro a pess·x•s quo não forem aecionistas da 
companhia, nos termos c1ue parecerem convenientes e e.speeial­
meij.te a freguezes e outras pes>oas ·qlW negociarem com a compa­
nhia e gara;ntir a execução fiel dos contraetos por parte dessas 
poosoas; 

(z) levantar c <Ljudar o levantamento üe capit:1es para qual· 
quer corporaç-J.o dó cujo c<tpital-acções a comp ~tnltia possuir acções 
ou com a qual estiYer em relações ele negocio~ auxilial-a -por meio 
U.e bonus, cmprcstimo, promessa, endosso, garantia U.e títulos, 
debentures ou títulos g,~r"'ntülos ou por outra qualquer forma e 
agir como empregado, agente ou gerente dessa. corporação e ga­
rantir o cumprimento dos contracto~ por essa corporação ou por 
qualquer pessoa ou pessoas com que a compa.nhi a estiver em re­
la;ções de negocio; 

(aa) construir, m(lnter c OJJCl'ar ou auxiliar a construcção, 
manutenção c opeeação do estradas tlc ferro , tramways, linhas de 
telcgrapho ou teleplloni cas, tudo isso em paizcs estrangeiros, t.erri­
torios e estados que oão o Estado de Maiue. 

· (bb} Nada do que aqui se co:Jtem podert~ ser entendido como 
autorizando a formação, pelo presente a.cto, de uma. instituição 
bancetria ou de s~gu l'os, bn,ucos de resenn, ou co mpanhia de depo­
sito ou qualquer cm•pol'ação quo tenha, pJr Jlm auferir lucros do 
emprestimo ou emprego de dinheiros, OLt qnalqaer companhia de­
positarüL ou corpor.~ção que disponha. llfl qua.lquer dos l1Jdere3 
prohibidos <~s corporaçõe8 organizadas na. fo1•nn do c:tpitulo 47 da 
Revised Statutes do Esta. ~lo de Ma.ine e lei:; addi tivas rht3 mesmas -e 
emendn.s. O negoci:.l de emstrucçio c explOl'ação do caminhos de 
ferrJ ou de auxilio pa.rn. a. constrncçã'J dos mesmos c o negocio de 
companhias telcgl'n.phicn.& e telephonicas e de gn.z o eleetricidade 
serãa eKplorados sómente e :n paizes estt•n.ngcit'0.3 c estados , terrí­
torios ejurisdi cçõo.> q:w nã) s1jam o Est:vJo ue i\Ltinc c sómentc 
nos estados cstl'a.n.::wiro.;;, pn.ize :> e ierl'itol'ios ou jurisLlicç3e:; cujas 
leis assim o pormittam. 

3~ 0 ca,pita,l- : ~eçlie3 (b CJmpanhia é de $14.500.000 (quatorze 
milhõe3 e quinhent0s mil dollar.>); $2.0JO.OOO (dous milhões) das 
quaes em acções prefereneiaos e $ 12 , 5~0.000 (doze milhlie> c qui­
nhentos mil dollar.,;) úas mesmas em acções ord inarias . 

'1° A importancla em c::tpit:tl- acções prcfet·cnciae.3 jü paga ~. 

$500.00J dol!ars, r ep:csent:tndo uma pro;bçã.o de 25 % po1· conta 
de cada 20 .000 acç,õc3 prefcrenciaes . 

5° O valor ao par da.s acç:ics é de 100 U.oll ar.:>- cada uma. 



6° Os uon1es o re~itlencias dos donos e subsc1'iptores das refe­
. r idas acções são: 

Nomes Residcncias 
Jame::; Cranc, noston, lVIas> .............. ··. 
Norma.n J. Mac•Gaffin, Boston, .Ma~:-; ......• 
HetJry c. Cook, Boston, Mass.· •.........•... 
Robert E. Cosgeo\·c, 'Ninchooter, Mas.~ ..... 
\Varren N. Al"ers, Boston, ""fass ..••......•. 
Rodney D. Chipp, Ciúaclo de Nova YO:rk ... . 
Jlodnoy D. Ch-ipp, Ciclade do Nova York .... . 
Importancia~ das acções por subscrever ... . 

N. de a~ç<Jes 

~ cotrm'n1ns . 
. 2 commüt!s. 
2 com muns. 
2 con:ftríuns. 
3 CO \'l1lli tlllS • 

20 .·ooo pre!fercmcin.cs 
124.989 con1h'lnns. 

ncnhüma. 

7. A allnditla. corporação é dotniciliad::t em Pbrtland, no obn­
rtcdo de Cumberland. 

8. O numero dos seus clirectores é cinco e ·os seus i10111es sã!!>: 
Wanen N. Akcrs, Henry C. Cook, Roho:t E. Cos.'irO'I'c, Norman 
.T. Macgaffin e Jamos Crano. 

\J. O nome do escrivão é :\Iill::tnl \V. Balcl \Yin o a SU<t re .jdoncia 
é Portland. 

10. O~ abaixo assign;td03: \Varron N. Alwrs é o presúlente, _o 
abaixo assignado IIenry C. Cook é o thesoureiro e os ahJ,ixos assi­
gna<los \Varreu N. Akors, Henry C. Cook, Robcrt };. Cosgí'OV'e, 
Norman J. Mac Gaffin e Jamos Crano são todos o~ tfLrectores da al­
ln<lida companhia. 

Em testemunho de que firmamo; o presente nostc dia G <le fc­
Yerciro ele 1907.- 11-mTen N. Ahers, presidcnto.-Jienry C. Cooh, 
thesoureiro. 

Com·tituinilo ~t dircctoria da companhi:t Poi'l o{ Rio G1·ande elo 
8u!.-\Vm·1·en S. Ahers.-Hem·y C. Cooh.-:Vorman H. Mac Ga/fin; 
-Robert E. Cosgrore,-James C)'(lne. 

Estado Maine-Repartição do Secretario de Estado 

Pelo presente certiílco quo o documento junto ao prPs nltc é 
cópia fiel dos registros desta reparticão. 

Em testemunho do qne mandei scllar o pr<.osontc con1 o sDllo 
do Estado soh minha assignatnea em Augusta neste dia 7 de 
fevereiro do anno de Nosso Senhor 1907 e 131 o d:1 Indej)enrlencüt 
dos Estados l'niclo3 clct America.-A . .r. Bl'Dwn, BCCl'cbrio d{; Estado. 

Estava o sollo do !i:stado do ;-.raino. 

ESTADO U:'\IDOS DA A)IEIUC.\ 

Departamento de Esta:! o 

N. 4.341-A to1lo~ quo a pr0sente virem, SJ,ndaçõos. Certifico 
rtue o documento argüjunto está s"llado com o sello do Mainc o que 
essG sello é merecedor de inteira fé o credito. 

. Em testemunho do que eu, Elihu Jloot, secretario de E~ta.do, 
mandei affixar o sello do «Department of Stctte» e assignar o rrxeu 
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llóme pelo empregado principal do alludido «Department» na ci­
dade de Washington neste tlia ll de fevereiro de 1907. -Por Elihu 
Root, S9cretario de Estado, Chas Denby, empregado prin(!ipal . 

Estava o sello do «Department of State& . 
Reconheço verdadeira a firma retro de Chas Denby . Consulado 

Geral do Brazil em Novtt York aos 13 de fevereira de 1907. Sobre 
duas estampilluis do sello consular do Br(tzil, valendo collecti VlL­
mente 5$000.-Gm·cia Leão, vice-consul. 

Estava a chancella do alludido Cousubdo Geral. 
· Collada ao documento uma estampilha do sello do Be<:~.zi! (Ser­

viço federal) valendo 3$000, devidamen te iuuti lb:ada peh clw.ncell<L 
do Thesouro Federal . 

Reconheço verdadeira a assignatum elo Sr . Garci::i. Leão, V. 
Cousul em Nova-Yorl~ (sobre duas estam;;Jilhas fecler<te;;, n tlendo 
collectivamente 550 réis).-IUo de Janeiro, 12 de abril de lH07.­
Pelo director geral (assignado) L. L. Fenwncles Pitiltei1·o. 

Estava o carimbo da S. Das Relações Exteriores do Drazil.. 
Estado de Massachusetts- Suffolk-S/S. 
Neste tlia, 6 de fevereiro de 1907, pessoalmente comp:1receram 

vVal'ren N. Akers, p1•esidente, Henry C. CDok, thc>om•eiro, c \Var­
ren N. Akers, Henry c. Cook, Norman .T. Mac-Gaffin, Roberto E. 
Cosgrove e JJ.mes C1•anc, todos os úirect )res da P01·t of Rio G1·ancle 
do Sul, que respectivamente juraram p·)hL authenticid:vlc ti•) pre­
sente documento por elles subscripto. 

Perante mim (assignatlo)-Sello. 
Stephen E. Young, tabellião publico . 

Cumberland, s(s. Registro de docnmelltos.-Recchido, e :n 7 de• 
fevereiro de 1907, ás lO hori1s.-A. m. Registtwlo no livro. 35, 
pags. 447 . 

Attesto.- Franh L. C!ark , registratlor . 
Cópia fiel do registro-Attesto, Fnmlt L. Clcl1'h, registrador­

Estado de Mainc-Repa.rtição do Ser:retarlo de Estado- Augusta , 
aos 7 de fcver;liro de 1907.- Recebido c archivado neste dia o que 
certifico.- Assignarlo: A . J . B1·own, secretario de Estado. 

Registraria uo vol. 5, pags. 7 e 89. 
NaJa m:1is have ~1elo o ret'er ido dor, nmento fl'te bem fielmente 

verti do proprio original, <tO qual me rcp~rto. Em fé elo r1ne passe i 
;J presente, que sello com o sello do meu officio c assigno nesta ci ­
dade do Rio de Janeiro, aos 13 de abril de I 907 . 

. Rio de Janeiro , 13 de abril de 1907. - Mwwel drJ J1alt-Js Fon­
se·c"a. 

. Eu abaixo assiguado, tt•aductor pulJlico e iut'3rprct3 commer­
cialjuramentado da praça do Rio de Janeil'o, p'n' nomeação da me . 
rltissima Junt:~ Commercial. 

Certifico pelo presente que me foi apresentado um documento 
e~cripto no idioma in,;lez, afim de o tr<ltluzir para o vernaculo, o 
que as3im cumpri em razão do meu officio e cuja tl'<tducção é a se­
,$uinte: 
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TRADUCÇÃO 

Estatutos da « Port of Rio Grande do Sul» 

EMENDADOS E)I ASSEMBLÉA ESPECIAL DE ACC!OXISTAS AOS 14 DE 
MARÇO DE l 907 

Sede 1wincipal elos negocias e sello 

At·t. l. o A séde principal dos nogociol e o oscriptorio da com­
panhüt no t•;stado de Maino berão na cidade de Portland e o sello 
terá a fôrma circular com as p:.tlavr<ts «Porto r Rio Grande do Sul» 
em redor do, peripherla e as palavras e algarl~mos «Incorporada, 
19:]6 Maine», ao centro. 

Funccionm·ios 

Art. 2. 0 Os funccionarlos cb companhia serão: um presidente, 
um lo vice-presidente e os vice-presidente; que, opportunamente, 
forem nomeados peh diractor1a, um thesoureiro, um secretario,, 
um escrivão, uma directoria, constituída por cinco dieectores e os 
empregados Sllbalternos quo a directorht ou a commissão executiv<~ 
opportnnanumte nomearem. Os accionistas em sua a~sembléa 

a,nnual elegerão dentre si, por cscrntinio secreto, a. directoria. 
Tambom elegerão o escrivão. 

A directoria em sua primoim reunião, depois de h1vor sido 
eleita, elegerá dentre os que a constituem, um presidente e um 
primeirv vice-presi,tente, e nomo:mt igu::tlmento um thesoureiro .e 
um secretario. 

A directoria, opportumunento, poderá nomear outro.> vice­
presidentes, porém os outros vice-prJsidente'l, á oxcepção do 
primeiro, não precisam ser membros da directoria. O eocrivão o 
o socretctrio prestarão respectivamente juramento de bem e fiel-
mente desempenharem os seus cargos. · 

Os cargos de vice-presidente o secretario ou do the.>oureiro o 
secretario poderão ser exercidos pela mesma pessoa. 

Todos os alludidos funccionarios exercerão seus cargos por 
espaço de um anno, e depois dess~ prazo até serem eleitos e quali­
ficados os seus respectivos successores, podendo, entretanto, ser 
destitllidos em rgu,lquer tempo por deliberação clit maioria cht 
directoria ou da commis·lão executiva; oxceptuam-se os funccio­
nario.~ eleitos na asscmbléa dos signatarios dos termos de contracto 
na primeira, assemblêa ela dire.;toria, que só exercerão seus cargos 
;Lté a, primeira ttssombléa. annual e dessa data, em dcante até serem 
eleitos o rrua'ificados os seus successoros. 

Renune'Í'~ de (unccionm·ius 

Art. 3. o Qualquer rlirector, membro da com missão executiva 
ou · funccionario poderLL resignar o c:1rgo que exerce mandando 
avi~o escripto lt direct::Jria ou ao presidente ou secretario, e senclo 
~)SSe accoito pela directoria ou pelo fllnccion;tl'io a quem foi dirigiúo 
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considerar-se-ha vago o logl~r. Os directores que continuarem a 
exercer seus cargos ou os membros da commissão executiva pode­
rão, a despeito de quo.lquee vaga na dirêctoria ou na commissão, 
deliberar. e todos os actos praticados pela tlirccturia ou pela com­
missão executiva ou por quaiqnM dirilctor ou membro d<t oomtnis­
são executiYa serão validos, embora tcah:1 havido vicio n:t eleição 
ou qualilica,ção des·o dircctor ou membro dct commissão execntiva. 

Vagas 

Art. 4. o Quaesquer desses cargos poderão ficar vagos o serão 
preenchidos -pela directoria ou pela cJmnlissão executiva, e a 
pessoa escolhida para preencher qualquer vaga occupal-a-ha pelo 
praz J que faltava à pessm• a quem veiu substituir. Caso um func­
oionario da companhia esteja temporariamente ausente un incapa­
citauo elo exercer suas funcções, a directoria, ou a commissão ex­
ecutiva potlerão nomear uma pe>soa pai.'a agir em logar delle, em­
qua-nto estiver ausente ou impcuido, dando a es~lt possja ou os 
amplos poderes que assistem a osso funccionario ou parte dos mes­
mos, como entender. 

Att?'ibuições dos directotes 

Art. 5. 0 Os bens, transacções o ncgocios da companhia serão 
geridos pela directoria, que poder{t exercer todos os poderes da com­
pànhia, su,lvo aqnelles que a lei manda exercer de outra fOrma. 

Sem restringir ele qualquer fórma, por interferencia ou refe­
rencía, ou por outra qualquer forma, a generJ.lidade dos poderes 
supramencionatlos,a directoría poderá, <i sua inteira uiscriçã", com­
prar quaosquer bens ou dir.citos e colebra.r quaesquor bens ou di­
reitos o celebrar contractos com quem achar vantajoso para a 
companhia e estipular o preço a pagar pelft compétnhia )Jor esses 
bens, direitos ou contractos ; terá tambem poderes, sem caracte1' 
do assentimento ou voto dos accionista,, pa.ra vender, tran~ferir 

ou dispor de todos ou quaosc1uer bens da companhia; ornittir tittllos, 
clehenturcs ou outros títulos garantidos qu~tesquer da companhia 
e caucionar ou vender os mesmos pelas quantias e aos preços, a 
seu inteiro criterio, que julgar conveniente, e hypothecar", gravar, 
caucionar ou onerar de qu<J,lquor outl'o mDllo os bons moveis ou 
ilnmovois da companhia afim 1le g<J,rantir o pa.ga.monto de quaos­
quer títulos, dcbcntm·es ou outros titulCJs garantidos ou dividas da 
companhin. 

Co;mnissao executiva 

Art. G.o A directoria d<~, companhi:t em resolução votada por 
maioria de toua a directoria, pod Jr<l desi!?nar tres on mais clire­
ctores para. conslituirom uma commissão execLltiva, commissii,o 
essa que, salvo as restricções quo tal resoluç,ão estipular ou 
que foi'Om votadas em outras reuniões da directoria, oppor­
tunamontc, ter;i e poderá exercer todas a~ attrihuiçõ3s que 
a lei e os presentes estatutos dão à directoria na direcção 
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dos negocias e trinsa,cções da companhia, inclusive a de autorizar 
a apposição do sello da companhia em todos os papeis quo disso 
pass&ro carecer. A com missão executiva elegerei. um presidente, 
dentre os seus membros. 

Delegaçüo de pode1·es 

7. 0 A <lirectol'ia ou a commi~são executiva poderá. opportu­
namente delegar qualquer <lO$ seus poderes a commissõcs de func­
cionarios, procuradora~ ou agentes da companhia, sujeihs ás esti­
pulações que possam ser impostas pela directoria ou commissão 
executiva, outot·gante. 

Quantm da directoria ou ela COiil.miss!io exectttit~a 

8.0 Tres directore> e dons membros tia. commissão exocutiva, 
em qualquer ca,;o, constituirão quono;t paea tr<ttar de negocias . 

A elas 

9. o A tlirectoria maudar<i. Ia vrar (l.Ctas das suas deliberações 
bem como das !la commissão executiva c dos accionistas, e nas 
assembléas annu ~tcs e qualquer outra occasião que os accionistas 
exigirem, apresentarão uma exposição do ::tctiYo e passivo da as­
sociação e do estado de seus negocios. 

Att1·ibttições · ~Ó p;·esidente 

10. O presidente ser:t o principal funccionario executivo ela. com­
panhia ; presidirá a todas as reuniões da. directoria c üs assembléas 
dos accionistas e dcscmpenha.r<t todas as rtttribuiçõ ~,; i mpJstas pela 
lei ao presidente de uma companhia. · 

Attribuições dos vice-pres{dBnles 

Art. 11. O primeiro vice-presidente t 'rá. todos os potleres e exer­
cerá todas as attribuições do presidente, quando este se achar 
ausente ou impossibilitado de agir, e terá t ·)dos os poderes e des­
empenhar<'L as attribuições q no, opportunamentc, lln forem confe- · 
rid<l.s ou impostas pela dircctoria ou peJa com missão executiva. 

Achando-3e ausentes o presideatc e o lJrimeiro vice-presidente, . 
de uma reunião da. directoria OLI de um!l. asscmh1é:t de accionista>: 
poderá ser oleiü umn. pesso.t para dirigie o> trabalhos . 

Todo;; 03 outros vice-presidentes, á cxcepção do primeiro, 
terão os poderes c dese mpenharão as attribuiçõe3 que, opportuna­
mente, lhes forem cJnferida·> ou impostas pela. dircctoria. _;u pela 
commis>ão executiva . 

.-1tt?·iúuições rlo esr.l'iviio 

Art. 12. O escrivão terá escriptorio no Estado deMa.inee 
prestará juramento de bem e fielmente desempenhar o seu cargo, 
conforme dispõe a lei. 
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. Registrará todas as resoluções e deliberações dos accionistas 
da companhia e ter<1 um archi v o de touos os instrumentos e pa­
peis que carecem de ser registrados neste escriptorio e desempe­
nhará as funcções que lhe forem impostas pelo presidente ou pela 
directoria, ou commissão executiva. Estando ausente o escrivão 
de uma reunião de accionistas poderá ser nomeado um escrivão 
temporario pelt assembléa. 

Attribuições do sec1·etcwio 

· Art . 13, O secretario será, c.iJ-olficio, o escrivão da diredoria 
e da commissão executiva e, como tal, lavrar<i. as actas de todas 
as reuniões da directoria c de todas as commissões, c fará. todos os 
avisos aos accionistas, directores e com missões da associação. 

Prestará juramento de bem c fielmente desempenhar o seu 
cargo . Terá sob sua guarda o sello da companhia, e com o es­
crivão, será o guarlla de todos os rogistros e arcllicos da com­
panhia o desempenhar{t tmtos os deveres inhercntcs ao ~eu cargo 
e os que lhe forem affcctos pela directorht on pela commissão 

. executiva. Na ausencia do secretario de umet etssembléa da di­
rectoria ou da commissão executiva, poderá ser nomeado um se­
cretario tcmporario pela assemhléa . 

Attribuições do thesow·eiro 

Art. 14. O thesoureiro, sujeito <t dirccção uo pl'esidente e dtJ 
vice-presidente, terá <t seu cn.rgo os negocios financeiros da com­
panhia e ter:1 sob sua guarda ol dinheiros c titulos garantidos det 
companhia ít excepção da sua fiança que será guardada pelo pre­
sidente. 

Escripturará ou mandará cscripturctr as contas da companhia 
em livros competentes em os quaes todas as transacções serão 
cuidadosamente escripturadas e occupar-se-ha de outros negocios 
propriamente affectos e inherentes ao seu cargo e dos que lhe 
mcumbir a directoria ou a commissão executivn. . Pl'estar<t fiança 
para fiel cumprimertto de su<ts attrihurções, da fôrma e irnpor­
ta.ncia e com as gara.ntias que <t directoria, e <t commissão exe­
cutiva determinarem . 

Assemblda wmual ele accionistas 

_ Art. 15. A assembléa a.nnual do3 accionistas par.:t escolher o; 
funccionarios e p.1ra trata l' ue outros negocios que devem ser sub­
·mettidos á asscmbléa terCt log<tr ít hor<t marcacht no aviso da as­
semblt5a, na segunda seguudn.-l'eil'a de novembro ue cada anno, no 
escriptorio principal da co~npanhia, em Mainc, á cxcepção da do 
<.t);lllO de 1906 que rectlizar-se-ha a 26 do novembro, 

Caso a assombléa ammal não seja devidamente convocada e se 
não realize, a directoria convocará uma a<Jsembléa especial em 

. Jogar e para o mesmo fim que essa assembléa. a.nnual e tolas as 
dt~liberações tomJ.das nessa assembléa cspecütl terão a mcsmct força 
e effeito que si fossem tomadas na assemblúa n.nnual. 



AOTOS DO PODER EXECUTIVO 

Jssemúléa especial de accionistas 

Art. iG. A~ assomblé:.ts ospeci:.tes dos accionistas seri:Lo convo­
cadas pelo secretario sempre quo a directorin ou o presidente 
ttssim o onlena,rom on mediante requerimento e~cripto dos <:~.ccio­

nistas possuindo nunl,a mc:1: s do um quinto do capital-acções emit· 
tidas. 

(Juoi'U'ú! e accionistas 

Act. l7. Em ca\lét <1:>:3om bl6a. r lo a,ccionistas devem se n.char 
rcpresenta(los, em possotL ou por procm·ttção, accionistas possuindo 
no mínimo 51 % ela importanci<J, total das acções do c1pitai-acções 
éntão omittida.~ o~. rocobor par;.t consGituirem maioria (quo;·um); si 
porém, a porcen t<tgom for inferior ;í, indicada aciJm, será a assem­
bléa transferida. 

Aviso de assembldas de accionistas 

Art. 18. Seràdado aviso de todas as assembléas de accionistas 
pelo secretario, remcttendo pelo correio ou mandando entregar a 
cada accionista, 10 dias, no minimo, antes do fixado para a assem­
hléa, aviso indimwdo a hora e o logar marcados para a assembléa e 
a natureza geral do negocio que se vae tratar. O a viso remettido 
pelo correio deve ser endereçad.o ao accionista para o ultimo en­
dereço por elle fomecido ao secretario, e todo o accionista será, 
par,t todos os efl'eitos, considerado como havendo recebido em 
tempo o aviso da assembléa, si estivOl' presente ou rep1'esentado 
por procuração nossa assembléa, ou si devolver por escripto esw 
a viso antes ou depois do realizada a assembléa. 

Reuniões da di>·ectoria 

Art. 19. As assembléas ordinarias da directoria realizar-se-hão 
nos lagares e nas occasiões que a diroctoria determinar, o não será 
preciso dar a viso dessas reuniões. Serão convocadas reuniões 
especiaes da directoria pelo secretario, sempre que o presi-· 
dente, primeiro vice-presidente ou a maioria da directoria assim 
o quizet'em., e será dado aviso em tempo razoavel dessas reuniões 
especiaes; mas os actos do uma maioria da directoria em uma 
assembléa serão validos, não obstante qualquer vicio no aviso dessa 
reunião. 

Reuniões da commissão executiva 

Art. 20. As reuniões orclinarias da commissão executiva terão 
logar nas épocas e nos Jogares que a commissão determinar e não 
será preciso dar a viso dessas reuniões. 

Serão convocadas reuniões especiaes da commissão executiva, 
pelo secretario, quando o pr(:'sidente da commis:,rão executiva assim 
o exigir, e dar-so-ha aviso em tempo conveniente dessas assembléas, 
porém, a~ resoluções da maioria da commissão executiva, tomadas 
em qualquer reunião, serão validas, não obstante ter havido vicio· 
no a viso dessa reunião . 
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Voto 

Art. 21. Em qun.lquel' assembléa de accionistas todo o accio­
nista registrado terét direito n. um voto por aeção registrada em 
seu nome. 

Caso morra, um accionista, os seus repre.>entante> pessoaes 
poderão vota.r. Caso um ::tccionistn. sejn. men ,r ou soiTra das fn.cul­
dades mentn.es ou idiota,. seu curador poderá votn.r por olle. 

Qualquer pessoa com direito de votar em umn. n.ssembléa po­
derá votar par procuração passn.dn. nunca mais de 30 dia~ n.ntes da. 
assembléa para a qual for nomeada ; essn. procuração deve ser• ar­
chi:vada com o escrivão ou com o escrivão temporario. Essa pro­
<:uração não terá valor depois de havm· sido adütd::t definitivamente 
a assemhléa. 

Capital-acções 

Art. 22. O capitaJ-n.cções da companhia serà. $ 14.500.000 
(quatorze milhões e quinhentos mil doflars) dividido em !45.000 
(cento e quarenta e cinco mil) acções do valor ao par de $WO (~em 
doiiarsJ cadn. uma, 20.000 (vinte mí!) <1'tS quaos elevaudo-se ao 
par á quantia de dous milhões de dollars ($2.000.000) serão acções 
preferencin.es, e 125.000 (cento e vinte cinco mif) acçõ~ ele­
vando-se n.o valor par de $12.500.000 (doze milhões e quinhenios 
mil doiiars) r:.erão acç:Jo~ communs ou ordinn.rias. Os possuidores 
de acções preferenciaes tod~o direito a um dividendo de seis por 
cento, prererencial, não c·1mulativo, s.obre as aeções que pos­
suírem, conforme fica. dispo ;trl ulteriormente no pres:,nte, e depois 
que os possuidores de a.cções commuos houverem recebido, em 
um anno solar, um ühidenclo ou dividendos [t taxa de seis por cento 
ao anno, terão direito a rocGber um dividendo aduicional ou di­
videndos addicionaes á. tn.xa ou ás ta'G1S que profizercm a impor­
tancia total paga em dinheiro em divid.mdos adrlicionae' aos· pos­
suütores ue acções prcferencütc:-J n :sse <:tnno, exa.ctamente igual ii, 
im.portancia. tot<J.l em dinheiro, p<J.ga em clivirlendos adtlicionaes aos 
voss:uidores de n.cções communs no mesmo anuo. 

A expressão d!ividen los addicioni1es t<:tl qnn.l n,cgli ~a empregn. 
signifiral'á qual<[ner dividendo ou divisão ele lncl'Os além de um di­
videndo 1i razão ele seis por cento ao anno. A directorüt poderá tle­
clarar dividendos dentro de qualquet• anno ~ola.r, sobre ctcç3es com­
muns, sómontc no caso do h:wer sido préviamente declarado nm 
dividendo ou dividon,lo> sobre acções preferenciae8 para o m·;3mo 
anno·, na importancia de unut parte pt'OP')l'cional elos referiuos ~eis 
poJ? cento, de accôrdo con1 a pn.rte do mesmo anno que h ou ver de­
corrido na data marcada para o pn.garnento desses dividendos l'Oo­
pectivamente sobre as acçõe,,; communs, e os directorAiil, na suare­
solução declar,;ndo o llividendo sob1•e as <tcções ordinari:as darão um 
parecer devidamente certilicéudo em o qcml fici1rá constatado que 
um dividendo ulterior elevp,ndo os dividendos sobre as acçõl:'s prc­
í'ei'eJJci.aes aos referidos seis por cento naquello anno aelKt-sa 'l.evl· 
damcntc garn.ntido pelo que se honYer j<i recebido ou houver 
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de receber de rendimento durante o mesmo anno. Pol'é.m de ou<Jim 
fôrma não será J.ecl<.mtdo dividendo algum sobre as a.cções cmnmuns 
den,t~'o. de um anno sola.r sem que um dividendo ou dividendos,. se 
elevando á quantia dos seis por cento referidos, hajam s.ido ]lrév.ia· 
ment3 dcclarn.dos sobre a.s acções preferenciac>s, conforme ficou dito 
acima. 

Serão declarados tlividendos dos lucros liquidas accumulados da 
companhia por cada a.nno sómente qnan lo a directoria a seu. cri­
terio,determül.ar e os possuidores de acções quer preferenciae;; .quer 
()ommuns só tet·ão direito a dividendos oriundos dos lucros liqu~dos 
da companhia e nas épocas em que a directorb fixar, a despeito 
de;quaesquer disposições em contrario anteriormente contida.s no> 
presentes estatutos. Os possuidore3 de acções preferenciaes terão 
poderes de voto iguaes aos dos possuidores de a,ccções ordina­
rias on communs e no caso de liquidação volunt<1ria on invo­
luntaria da. companhia, ou. no casa de ser feita uma distri­
buição dos activos da, mesma, depois de pagos os seus debitas, 
terão direito. a uma prefel'encia até prefaze:r o valor das a;cçpes 
preferenciaes que possuírem ao par. Os direitos dos possuidores de 
a;cções commu.ns serão sujeitos aos direitos de prioridade de$! pos­
st.üdo:~:os de a.cções prererenciaes, conforme se acha declarado no8 
presentes estatutos da companhia. 

Certificados de acções 

Art. 23. Cadct accionista terá direito a um certillc:1do es­
pecifica:ndo o numero de acções que pos:>uÍl' e esse cel'tifica•lo será 
sellado com o sello commum da, companhia e será. assign11.clo pelo 
!>residente ou pelo vicG-prosiclente o o thcsomeil?o ou o tllesou­
reiro n.j udante. 

Nenhum diredor assign1t'<l fórmulas em lm.tnco e dcixal-as~ha 
para serem us.tdas por outros nem assignal-e~s-ha sem conhecer do 
direito a.pparente das pessoas pam quem são emittidos· os cer­
tificarlos. Caso se perctt ou se estrague um ceetiilcallo, poller<í se.c 
omittido outro novo em seu lagar, depois d J provada á evidencia a 
perda ou destruição daquolle, e mediante pagamento dD, inrlenmi­
í\<J;ç:'io qne a directoria ou a commis~·ao executiva exigirem. 

Trans(erencia de titulas 

Art. :24. As acçõos poderão ser cedida> em qu:üqnm' tem­
:po pelos seus possuidores ou por seus represenhntes legacs por 
meio de um instrumento cscripto pelo proprio punho dosoes e a, com· 
:pa.nhia, por seus l'uncciouarios ou pelo a,gente de transferencia., 
terá aobrigaçã,o do transferir nos livros da, companhia, as acçõe-;· 
sempre que torem cedida::~, por meio dessn instrumento cscripto, 
entregu,c á companhia, com o certificado ro:presentamlo as a.ct,,ões 
cedidas, e de emittil' um no.-o certificaclo a,o nome do cessionario, 
de. accôrdo com. essa ce,sã,o. e não será. necesmrio procuração para 
auto1·izar essa tran ;ft~rencia,. 

A companhia, não será obriga,lla a. tomar conhecimento ou a 
reconhecer qualquer onus, encargo ou oquida,dc aifec&a.ndo· uma 



:?336 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

acção qua.lqUOl' do C<lpital-acçüe~ da companhia nem a reconhecei.• 
uma pessoa como tendo um interesse nessa acção a não ser a pessoa 
eujo nome ou nomes figurarem nos livros da companhia como o 
dono ou donos lcgae:> dess<t acç.l'i.o . 

lFarranls de acçu ... •s M'dinarias ao lJM·tadm· 

Ad. 25 l) A Ci.llll}ntnhia ao ontreg[:, l' o CCl'til1cado de qualquer 
acção ou acc:ões integraliíladn.s ordinarias ou preferenciaes com <~ 

respectivo. transfcrenci::t ao tltesont·eiro da comp::tn hia, podent en­
tregar um ~oancrnt por <w:ào nellc especificada, dando direito ao 
port.·1dor ~obl'() essa :lcç?to, o fornecendo coupons ou outro meio de 
pagamento de futuro:-; dividendos ~obre c.'sa. ac(:lo . 

:!) As acç0es cspoci íl ca.Jo.s no certi tl c<1tlo entregue na Córma. 
supra, serão opportumtmente transferidas ao thesoureil'o da com­
panhia, na occasião, como fldei-commissario dos wmTants de ucções, 
e não serão ulteriormente trunsferidas e não serão omittidos cer~ 

tificudos com respeito ás mesmas ucções sinão de acc6rdo com o 
que naquelle se dispõe. 

3) O wtwrant poderá ser escripto em francez ou em inglez e serêt 
sellado com o sollo d<t companhia. e assignado pelo presidente ou 
pelo }Jrimeiro vice-presidente e pelo secretario ou um ajudunte 
de secretario ou qualquer outra. pessoa nomeada. em logar do se­
cretario pelos directores. sendo que em cada toarrant só pode ser 
especificada uma acção. 

4) Si warmnt um ou coupon ficar estra.ga.do ou em mão estado, 
os directores poderão emittir outro em seu lagar (mediante entre­
ga do toa?Tant estragMto). 

5) Os directores, sendo-lhes proYado a seu inteiro contento que 
se perdeu ou estragou um toa?·rant ou coupon, poderão emittir outro 
·u:cwmnt ou coupon em logar daquclle, mediante pagamento á 
companhiu du indemnizuç.ão que clles entenderem . 

ti) A compunhia ter~t o llireito de reconhecer o portador de um 
coupon ou de tcarrcmt como tendo absoluto direito á acção ou 
dividendo nelles especificudos . -

7) O portador li e um tc·mTanl ao depositai-o no escriptorio ou em 
outro lagar que os directores dotermina.rem, nunca menos de tres 
dias antes da r ealização de umu ussembléa da companhia, receberão 
um bilhete ou procuração autorizando-o a comparecer c votar e ex­
ercer os direitos de socio nessa assembléa, com respeito á acção ou 
<~cções para as quaes 1carrant ou tra?Tants houverem sido deposita­
dos e depois da asseml!léa o wm·rant ou wm-rants serão devolvidos a 
elle ou ao portador do bilhete ou procuração contra entrega deste. 
!E quanto ás acçõe3 especificadas nos ~oan·ants que não houverem 
sido depositados por esta fúrma, o thesoureiro votará c exercerá 
os direitos de socios do modo qne elle e o presidente da companhia 
combinarem. 

8) Si o portador de warrant entregai-o e pedir, da fôrma. 
que a dírectoria prescreve, para ser registrado como accionista 
ou socio, com respeito a acção especificada no mesmo, a companhia 
transferirá para o seu nome uma das acções especificadas no cer· 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 2331 

tificado de acções originariamente pass<1do e emittirá um novo 
para aR nwsmas. 

O) A companhht poller<í nomeru' agentes em Pariz ou em outJ>os 
logares com ampltõ>s poderes e faculdades para praticar todos os 
actos que possam ser necessarios e executarem e levarem a 
eífeito o que aqui tlca disposto com referencia a warrants de 
acções para o fim de dar uos possuidores desses w<trrants os di­
reitos c fnculdades aqui especificados. 

Avisos 

Aet. "2í>. Toilas :J,s acçl:ít;s ·do capit:.tl- acções desta compa­
nhi<t são umiLtidas c acceitas com a condição expressa e ficando 
bem entendido quo nil:J haverá responsabilidade por parte dos in­
corpora,dotes, org<tni;;:adorcs e promotore3 desta companhia ou 
por parte de qualquer delles sob o pretexto de licarem em relação 
fiduciaria com ella ou de h a verem elles fixado o preço a pagar 
por essa companhia ou por qualquer propriedade por ella com· 
prada ou devido a circumstancias de não ter ella directoria 
independente e não h:wor responsabilidade alguma por parte 
dos incorporadores, organizadores e promotores desta companhia ou 
por parte de qualquet' dellcs motivada ou de qualquer fórma resul­
tante da venda e tmnsferencia dessa, propriedade p(l,ra a compa­
nhia. 

E ilca geralmente entendido e declarado que todos os funccio­
narios e accionL;ta~ presentes c futuros desta companhia concor­
dam, como concordarão de futuro, com os termos, condições c cir­
cnmsti1ncin~ merlianto as qu:-tes quaesquer propriedades forem ou 
podoriio so;· cnm11rarlas on adr1niridas por esta rompanhia, confor­
mo jü fkon r1ib. 

Euzendas de estatutos 

Art .. ~7. E~ to,; cst;l.tnto~ poderão ser emendados, alterados ou 
rejeitados por tleliiJeraç:io de accionista~ possuindo no mínimo 
51 % do c-anital·ac<,'iíes cmiHidas e a receber em uma assemblên. 
e:spec:ial <lm~Hlamcnh• cnn\'OC~1;dn, parJ, esse fim. 

Eu, Robert E. Cosgl'OVD, secreto,rio da « Port of Rio Grande do 
Sul», corporação do C\Irtillc, pela presente certifico quo o documento 
escript.o, aqui n,nncxo, r11W ~o pretende ser uma cópi<:t dos estatutos 
da « Port of llio Gl'<\nde rlo Sul >', conforme foram emendados na 
assemt10a o'poeial elo accionistas d:~, referida companhia, realizada 
em 14 do março do \907, é copia fiel o authentica, em os dizeres c 
nJgarismos, dos allmlidos estatutos, do qne ora- dou fé. 

Em testemunho do que, assigno o presente,que séllo com o se!lo 
da referida corporação, em Boston, Muss:.tchussetts, aos 16 dias de 
maio de 1907.-Robert E. Cosgrove, secretario, (Estava o sello 
commum da « Port o f Rio Grande do Sul »). 

Executivo - 190'7 H7 
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Eshllo de NI-a-asaclmssetts) 
;;;urfolk ) s/s 
'Xeste dia 16 de maio de l!J07, pe~soalmente comptu•eceu Ro­

hert 1~. Cosgr·ove, de :mim pessoalmente conhecido B que sei ser de­
vidamente q.u.aLH1cado c .secretario da « Porto f Rio Grande do Sul», 
c :devidameJ!l:te ']_:Jl'estoa o jurn;mouto ido ser verdadeiro o certitiCilJdo 
supra, por elle assignado em min1la presençn,.-Stuphen E. Young, 
tabellJão publico. 

Esta v a o sello do di to ta bellião . 
Reconheço por vordadeirn, n, as.·iignatnra. supra de Stephen E. 

Young, notario publico, neste Estn,üo ele 2\'lassachussetts,e para cons­
tar onde co.rvicr, a pedido do mesmo, passo o presente, que vae por 
mim assigaa.do e sellado com o sello tleste vice-consulado do Brasil 
iJm J3osto!l, ao~ l6 de maio de 1907. -.Jayme Mackay -de Almeida, 
v1ce-consül. 

Dnas esta.mpilha8 do sello con,ular, valendo collectivamente 
~J~, e a .chance !,la do .referido vice.;consula;do. 

Reconheço verd:a.-de'i:rn a assignatnra élo S~·. Jayme :\Ltckay de 
A.lmcitla, vice-conslll em Boston ( sobre dna.s estampilhas f13der.acs, 
valendo collectivarounte 550 réis). Rio de Jttnciro, 2.J de novembro 
dn l 907. -Pelo di-recto-r geraL Grego rio Pecertueiro do Amaral. 

Chancella do \1inisterio das Relêl.çues Extet>iorcs do Brasil. 
ColiaLlas ao documento quatro cstampillHts valendo 6$600, devi­

ilamente inutilizadas pcb ch mcella d<t Recebedorict da Oapit~d. 
?\';ttl<t mais continha o refericlo <locumonto, tiUe fiel mente verti 

do JH'oprj.o originai, ao qual me reporto. 
!~m [!} :lo que, p~tssci o presente qu:o ':lello com o séllo do meu 

orrícicl e assigno nesta cida.dc do Rio de .la.noiro, aos 29 tli::ts do 
me;, tle non:mbro de 1!.107.-JIC!'noel rle Jiattos Fonseca. 

~u ;tbaixo assiguado, Ü',td uctor pnlJlico e interprete comm-.•r­
dal jur:J,meni/ctdo da prar,<t do .Rio de Janeiro, por nomca.ção da 
Meritissima Junt:.t Ccnwmercicd <la Capital Federal : 

Certifico pelo presente quo me foi aprcscnhdo um documento 
escripto no idioma inglez aüm de o trarluzil' p<ua o vernaculo, o que 
n.ssim cum]wi em razão do mru officio e cuja traducçâo é a se­
gninte : 

TRADU O<)._') 

Port of Rio Grande elo Sul 

CúJ!.üa certificn.d». de dcliborat:õr;; autorizando o domicilio da 
wmpanhia no Brazil ,c nomer~ndo Aloxmltler \fackenzie seu procura­
dor 1 c,;idente alli. 

Eu: lt baixo al'3signado, J:'OCl'Ck'tl'iO da l'ort of' Rio Grande ao Sut 
Jlclo lH'osentcH certilico que realizou-se uma <tssembléa especial da 
diro,•tm·ia da l'ort o;' Rio C:runde do 81'1 nos oscriptorios ila CoYpora-
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tion Reyist-ration Company, nél. citla.ue de Roston, Estado de Massa­
chussetts, aos 13 dia~ do fevereiro do 1907, éls 12 1/2 horas da taJ;tde, 
om Yirtude de um aviso da asscmblé<t, tts~ignado por todos os d:ire­
ctores da companhia, achando-se presente um quontrn da. directo­
ria foi por elle votado, dentro outro.l a~~umptos, o seguinte, que 
toi unanimemente approva.do: 

Fica 1'3sol v ido cgi.o o presidente ou o primeiro vice-presidente 
e o thewul'oiro ou o secretario da companhia se acham e ficam 
pelo presente autoriz<tdos c com as devida~ instrucções para 
tomarem as mcdidots ncccssaria.s o qnc lJossa.m a.char convenientes 
o conducentes (L iustallação o domicilias desta compa.nhia na. 
Republica do Bl'ilZil o pa1·a re~·estil-a do t CJdas as faculdades neces­
sarias para, flUe <t mesma po , s ~t OX ) lomr o scn negocio na alludiU.a 
R(}puhlica. 

Fictt rcsol v ido mais, que AI ex andor l\lackenzie, d<t Cida.<le 'tto 
Rio de Janeiro, Hrazil, Ecja, como pela. pr0sente fica,, nomeado 
o. procurador resl(lcnt~ desta. companbia no Bt•azil, COJU todos os 
podere'> c f;~c uldade > que a.s leis do Drazi l oxigcrn pa.N os rem.·esQn­
tautcs do com11anhias ; c o pro> identc ou o primeiro vice-pr~t­
den te o o thesonreiro ou o s~crot<'\,rio desta. compo.nhiil., (ica~Ul pela, 
vrescnte autorizados o com inst ·ucções ]Jat•a. pass~rem proctn'í!>,ç~o 
em f<wor do allu • .l ido Alc;Jx:wdor Il'bc)\.eHziC, procurador reside11to 
1!:1 co:npttnhia no Brazil , pe:a fórma, c contcnul) os t ermos c condi­
ç3cs que os alludido; func.cionrtl 'io.;; tLtenninarom ao otitoega­
rem"n'~ . J.; a. outOl'g<•, e cxpodiçio dc::s<t procnraçã.o pelos· a.lllldidos 
fu ncciono. l·i.os constituirão dctorminclçào sufficientc cl<1 fónup,; esti­
pulações c termos ela mesmtt o cortitlc::vlo de set• clla a procnr,~ç~o 

IJ Ue pelo. presente ros J]u~·:Io flcn. él.Utorizada, para, todos os fins. · 
E cu, o allw.lido secrdario, certifico ai nua, que estes são os 

t\tncciomtrio> da comp:whb, devid;~mentc eleitos c qmtlificados: 

Presiclcutc, \Fanen N . .'tl:e;·s. 
Pr :meir<> vice-presidente, 1Yor ii1aa .T. 1llac Cia(fin . 
Thcsom·ciro, B enry O. Oooh. 
E~cri vi'io. Millanl \Y. B aldtcin. 
Secreta,rio, Robert E_ Oosg1·ove . 

Em testemunho do que assignoi a presente , que ·scllei com o 
sqllo <la çompan)lia,, llO.Stq dia )3 <lq fnvcrciro de 1907.- Anuo do 
Senhor. -- l?obrn ·t E. Cosgrove , sccrota,rio . E8htva, o ~ollo d<to com­
pwhi<t . 

Est .tdo de :vfi1:'i:>achm; ;ots ) 

:::u(folk / 
Neste día 13 de tiwcrciro de 1907, pessoalmente c.ompa.reieu. 

l~obcl•t E. Co11-g rovo, do mim pessoalmente conhecido e que .s3i ser 
devidamente qua. lific ~tdo e secret<l rio interino lla Por/ o( Rio Gran~ 
do Sttl o devida monte jurou ser verdadeiro o precedente certifi­
cado por subseripto perante mim 8 tephw E. Yotmg, tn.bellião 
publico. (Sello do ulludido tabolli iio). 
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Reconhcçc Yerdadeim a a.s;;ignatura supea, de Stephen E. 
Young, noütrio publlco,ne;;tc E~üLdo de :\-Iass~tchussetts, c para cons­
tar, onde convier. a pedido tlo mesmo, p1~sei o presente, que vai 
por mim assigaado e scllad.0 com o scllo deste vice-consulado do 
Brazil em Boston . aos 1.! de f•:Ycrcil'J de ID07 .-Jayme lllacka.!) ele 
Almeida , vice-consul. 

Estava achancclla do al!uditlo ,.-i ce-consulado. 
Reconheço verdadeira a assignatura do Sr . .TaymJ 11-Iackay de 

Almeida, vice-consul, em Bo,ton (sobre cltus estttmpilhas federam 
vàlcndo collecti vamcnte 550 réis). Rio de .Janeiro, aos 11 de ahrll 
de 1907.-Pclo dn'cctor gera,!, L . L. Fe;·ncwdes Pinhei1·o. 

Est;wa a chancclla do i\Iinistcrio das Relaçi:ics Exteriores do 
llr él.zil. 

Col!adas ao documento duas estampilhas felcraes , valendo col­
Iectivamente l$200, devidamente inutilizadas pela Recebedoria 
do Thesouro Federal. 

Nada mais continha ou declarava o alludido documento, qüe 
bem e fielmente ver ti do proprio original escripto em inglez ao 
·qual me reporto. 

Em fé do que, passei o presente, que séllo com o sello do meu 
officio e assigno nesta cidade do Rio d l .Janeiro, aos 11 dias dQ mez 
de abril de 1907 . . -llfanoel de Mattos Fonseca. 

Eu abaixo assigna!lo, traductor p ublico e interprete commer­
cial juramentado da praça do Rio de .Taneir.:>, por nomeação d<1. 
:Meritissima Junta Commercial da Capital Federal,;: : · 

Certifico pela presente, que me foi ::tpresentado um documento 
cscripto no idioma inglez afim de o traduzir para o vernaculo, o 
que assim cumpri em razão do meu omcio c cuja traducção ü ::t 
seguinte: 

TRADUCÇÃO 

Procuração outorgada pela « Port of Rio Grande do Sul » a 
Alexander Mackenzie 

•••••••••••• o ...... . .............. . ........ . .... . ............... . 

· Saibam todos que a presente virem -que a Po1·t o f Rio G1·amlc 
do SHl, corporação organisn.da o existente sob as leis do Estn.do do 
Maine, um dos Estados Unidos da America, e em virtude das 
mesmas, pelo presente instrumento nomeia c constitue Alexandor 
Mackenzie, residente no Rio de Ja,neiro , Bra.zil, seu legitimo c 
verdadeiro procurador, par::t por ella, em seu nome e de sua parte, 
fazer no Estado do Rio Grande do Sul c em qun.esquer outras locali­
dade> do Brazil, America do Sul , todos os actos, assumptos e cousas c 
assignar, sellar c passartodos os escriptos, actos c documentos que no­
cessarias forem ou que o alludido procurador julgar conveniente 
})assar com refercncia ou de qualquer sorte ligados ás em prezas e 
negocies da comp:lnhia no Estado do Rio Grande do Sul ou 
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em outro qualquer ponto do Brazil, inclusive licença, registro. 
e outros r econhecimentos do alludido porto lto Rio Grande do Sul e 
em outra qualquer localidade do Brazil, e cclebml' contractos de 
accôrdo, obter direitos c concessões de todos ou quaesqum• Gover· 

·nos, legislaturas, conselhos municipacs, camaras ou corpora.ções ·e 
de todos c quaesquer Jlarticulares, autorülades, associações c pes· 
soas, inclusive contractos para a construcção das obras, emprezas 
da alludida companhia, e outorgar poderes a outra ou outras pes· 
soas para quaesqucr fin:s exigidos ou referentes aos negocios supra 
enumerados. 

!E a companhia pelo pt·esentc instrumento d<~ podere.<J ao Sr. 
Alcxa.nder Mackenzie para 8uhstctbclecar esta procuração opportu­
namente, a qualquer pe,soa ou pesso:ts para pOt' elle a.gieem res­
pectivamente de accôrdo co1n o pr i3sent:>, com a amplitude ou com 
<tS limitações (si a ' houver) qLte esse procm·ador cutcndcr c, a sen 
criterio, r evogat' esses substabelecimentos, autoris:tndo pelo prc­
s~nte e ratificando c confirmando tudo ar1uillo que o r eferido Ale­
xander Mackenzie ou qualquer de seus substallclecido.3 legalmente 
fizerem, em virtude do me ;mo. 

Em testemunho do qnc :ê alludid:J. comp~. ~lllia scllou o presente 
com o seu sello commnm por mãos do presidente c secretaz•ü, 
neste dia 13 de fevereiro, an o o do Senhor , 1007. 

Por t of lUo Grande do Sul, por \1-a J·;·m }{ . ..J. i;aJ , ·pre.;idento. 
- Certifi co, Roúe1·t !I:. Cosgrorc, :;ccret:n·io. (l·:sta\-:1. o sello commum 
da companhia). 

Estado de Massachusscts-Condado ele Suffolk-sjs. 
Saiba-se que neste di:J. Ll de fon:roil'O, anno t[o Sonhor - HJO/; 

na cicht·le do Boston, no C:unda.do c g~i·-ndo suvr<Wt'·nóonados, pe­
rante mim Stephen E. Young, t a.lJolli ii<J Jl't1Jii<:J d.cstc a.lludído Es­
t:J.do, pessoalmente comp<em.:eram o,: snpt'•t-mnnciona.dos \Varreu 
N. ,\kcr;;, e Robert E. Co~gt'ove tlo 111 1111 V<'::!.so:t-lmcntc cof\hecídos, 
e CIUc sei serem rospectiv<tmcntc o i'msi.'uutc c secr.~tal'io da Tlú~ 
Porto{ Rio Gt·ande do Sut c si gn:J.t:~!·ios c a:> lHJ,;;;o:J.s que sellaram Co 
alltulido instt·umcnto; declararam evlrt !un de pc1' si, que assim o 
faziam por ser acto liYrc c ['cito da compa.nhict c assignaram o r e­
ferido instrumento }lor or1 lem d:1 üit·ucrori<t, trazendo este o scllo 
commum d<t companhia.. 

Em tmtemunho do que :-:clloi o prmemc <~o m o meu sello no­
ta.ril e assigilci no dia c anno supr:t cx;u\tdos .- S tcphen E. 
Yonng, tabelião publico. E~t<tv:J. a. chu.ncc!l:t do a.lludiclo tabellião .. 

Reconheçoo por Yet'lla.deira a u.ssignatura :;upra ele Stephcn E. 
Young, not:trio publico md,o Est:J.do de :\la~sacllussets . 

E para constar ond.c convier, <t pedido do mosmo, pa;;sei o pro­
sente, que '.'a! por mim a.>signado c sclhtdo com o scllo deste vice­
consulado do Hrazil em Boston. <WS 14 de· fevereiro de 1907.­
Jayme Mackay d'Almeida, viee corisa l. Est:tY<t a chancclla. do refGt 
rido vice-consul. 

Dois se !los, do sorYi('O consuh 1', v:J.!cn:k. •;olloeti vnmcnte 5$000 
estavam devidamente inut-ilizados. 



ACTOS DO PODER EXllOUTIVO 

Çollada. ao documento uma estampilha federa! no valor de l$, 
devida.n1ente inutilisa,da com a chancella da Rccebecloria do Thé­
so lll'O. Federal. , . ..,_, , .. ~,,,; · -. 

Nada mais <wntinl!à refoehlo tloc:nneuto, que bc:n e ticlmente 
vel'Íi_do proprio origina,!, CSlTipto em inglcr, c ao qnal mo reporto. 

. Etn fé do que, pas~ni o presontn, <rue s(•l!o cohl o sêllo do meu 
@~cio nest~,t cidade do Rio tln h11niro, ao~ li de abril tlc 1907.­
MI!lnoel de Mattos Fonseca. 

DIWRETO N. O??D~-:b:: 11 /IE DEZE~IBRO DE Ul07 

Publicá à àccessão da ilepublic::t ela l3olivia ú Cuiwenr;ão 'l'ele­

graphica Internacional •le S. Pctcrshnrgo 

.0 PresiJentB lla, Hcpnlllic:t dos E:ltados t:rriclos tlo Bl',tsil faz pu­
lJlica ;1. accessão da Republica dê1 Bolivia á Convençã,o Tclegraphic't 
Internacional cio S. Petersbur;;-o,de 2'2 de julll!J de l875,aceitando as 
obrigações estabelecidas por csse1 Comcnçào e p~ht terceira rcviBão 
da mesma, fei te1 em Londres, em l!J03, segundo communicações re­
cebidas ela Legação Brit<mnico. no IL·asil, em 0 ele outubro de HJOG c 
lO de outubro ele 1!107, cujus traclncç·õcs oalciaes a este acom­
pahham. 

Rio de Janeiro, ll de dezembro de l\.'07, 19' cltt Repuhlica. 

AFFONSO :\.U(,ESTO i\IomtirL\ PENN:\. 

Rw-Bm11co. 

T1·aducção-Petl'Opo1Ls. O de outabro ele r:;oG. -X. 50. 

Sí'. l\Iinistro-0 m·t. X VIII di1 Convenç,fío Telc;;raphica Inter­
nacional de W75 determina r1ue as acccssões <L mesma Convençf10 
sei•ão notificadas ás Potcncías ~ignaütrias pelo paiz onde for reD.li­
zadà a Ultima Conferencia,(', por iss.1, esse dever presentemente 
cabe à Grã-Bretanha. 

De accordo com instrucçÜ;'s recebidas do Primeiro Secretario 
de Estado de Sua Majo.otG,llJ, tenho, por cottseguintc, a honr::t do 
infoi•rnar-Yos de que, por uma commnnicação datadit de 3 do julho 
ultimo, o Ministro E o li ,-i ano decbrott q t!C o Uoverno B'oliviano de­
seja acceJer á Convenç:lo Tule,"Tetpllicn, Intorn:tcioDo.l de S. Pctcrs­
burgo, ele 20 de julho do lt'i:,, do acuordo com o respectivo 
art. XVIII, e llCdo qno n, llcpub!ic.\ da llolivia seja, a·lmittidn, m 
4a classe. O Sr. Guachalle1 informa a, Sir Edwat'd Urey que o seu 
Governo aceita as obrigrtçõcs claquoU<1 ConYenção, c bmbom as da 
tCl'ceil'a revisão da mesma, fcih em Londres, em 1D03. 

TenLo a accrescent;tr, que o :\Hnistro Boliviano foi solicitatlo a 
fornecer informações sobre: (I) ets hxa.s tc:rminaos ou lle transito 
dos tele.grammas; (2) o oqtü \"alo:!to elo Ü'anco em moeda corrente 
boliviana; (3) e1 classe <t quo a Bolivia pertencerá com o fim de 




